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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS

PARECER AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03  / 2025

I – RELATÓRIO

De  iniciativa  da  Mesa  Diretora,  vem a  exame  desta  Comissão  o  Projeto  de

Resolução em epígrafe que  “Concede licença ao Senhor Prefeito Municipal de Ipatinga para

ausentar-se do País no período de 26 de maio a 10 de junho de 2025” .

II – FUNDAMENTAÇÃO

A constituição federal prevê em seu artigo 49, III que: 

 Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a

se ausentarem do País, quando a ausência exceder a quinze dias; 

Por simetria da norma constitucional o mesmo diploma legal deve ser aplicado

aos municípios.

Neste  diapasão  fora  previsto  na  Lei  Orgânica  do  Município  de  Ipatinga  os

seguintes artigos: 

Art.  24  -  à  Câmara,  compete,  privativamente,  as  seguintes

atribuições:

VI  -  conceder  licença  ao  Prefeito,  ao  Vice-Prefeito  e  aos

Vereadores para afastamento do cargo;

Art. 73 - O Prefeito e o Vice-Prefeito não poderão ausentar-se

do Município por mais de quinze dias consecutivos, sem prévia

licença da Câmara.

Parágrafo  Único  -  Sempre  que  o  Prefeito  ausentar-se  do

Município  por  prazo  superior  a  três  dias,  o  Vice-Prefeito

assumirá, de imediato, suas funções.
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA
ESTADO DE MINAS GERAIS

Por  fim,  no  projeto  de  resolução  em apreço,  ressalta-se  a  competência  legal

atribuída a mesa diretora para a concessão de licença conforme previsto no Regimento Interno

desta Casa Legislativa, vejamos: 

Art.  51  -  Compete  privativamente  à  Mesa  da

Câmara, dentre outras atribuições:

II - apresentar proposição que vise a:

b) autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município

Vale  ressaltar  que  proposição  é  toda  matéria  submetida  à  discussão  e  votação  no  poder

legislativo, o objetivo das proposições é propor, modificar ou revogar leis, ou ainda realizar

solicitações ou manifestações. Portanto, o meio mais adequado para a presente proposição e

através de Projeto de Resolução. Posteriormente, com o intuito de salvaguardar o tramite regular

do processo legislativo, adequado e necessário a formulação de um decreto, vez que, é um ato

administrativo que tem por objetivo regulamentar leis preexistentes, detalhando sua aplicação.

            
III - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Comissão manifesta-se favorável à aprovação da matéria

quanto à sua legalidade, cabendo ao Plenário decidir no tocante ao mérito.

Plenário, Elísio Felipe Reyder, em 19 de maio de 2025.

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Nivaldo Antônio da Silva 
Presidente

Greston Henrique de Souza
Vice-Presidente

Adiel Fernandes de Oliveira.
Relator
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